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Governo de Roraima 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DECRETO N.º 7.504-E   DE  09 DE  NOVEMBRO DE  2006.  

  PUBLICADO NO D.O.E., Nº 454, DE 10/11/06
Altera o valor do ponto da Gratificação de Estímulo à Produtividade, de que trata a Lei Complementar nº 008, de 30 de dezembro de 1994. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 62 da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto no § 4º do artigo 35 da Lei Complementar nº 008, de 30 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO a concessão de reajuste de vencimentos dos cargos efetivos do fisco estadual promovida pela Lei nº 524, de 22 de fevereiro de 2006,

DECRETA

Art. 1º Para fins de apuração da Gratificação de Estímulo à Produtividade – GEP, instituída pelo artigo 35 da Lei Complementar nº 008, de 30 de dezembro de 1994, o ponto é fixado no valor de R$ 1,81 (Hum real e oitenta e um centavos).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2006.

Palácio Senador Hélio Campos, Boa Vista/RR, 09 de novembro de 2006.                                            

OTTOMAR DE SOUSA PINTO

Governador do Estado de Roraima



